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EDITAIS DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7-7621/19

                                                          A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, com sede na Rua da Estrada Velha, s/nº, Bairro Prima-
vera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária 
Municipal de Meio Ambiente, KÁTIA REGINA CASULA, nos ter-
mos do disposto no Decreto n° 9686/GAB/PMJP/2018. FAZ SABER 
a ELIESER MENDONÇA DA SILVA, CPF nº 948.216.582-91, que 
nos termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria ADVERTIDO 
do Auto de Infração nº 012/QTB/2019, por infrações contra o meio 
ambiente, referente ao Lote 01, Quadra 24, Setor 683, no valor de 
R$3.200,00 (três mil e duzentos reais) que poderá ainda ser contes-
tado no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicaçãona Secretaria 
de Meio Ambiente- SEMEIA sob pena de inscrição na dívida desta 
prefeitura e decorrência do prazo de defesa. Encontrando-se até este 
momento, o Autuado em lugar incerto e não sabido, foi determinado 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da cobrança no 
âmbito ainda administrativo. NADA MAIS. 

Ji-Paraná, 13 de Agosto de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7-8425/19

                                                          A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, com sede na Rua da Estrada Velha, s/nº, Bairro Prima-
vera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária 
Municipal de Meio Ambiente, KÁTIA REGINA CASULA, nos ter-
mos do disposto no Decreto n° 9686/GAB/PMJP/2018. FAZ SABER 
a WERLEN PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 840.607.272-53, que 
nos termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria ADVERTIDO 
do Auto de Infração nº 017/QTB/2019, por infrações contra o meio 
ambiente, referente ao Lote 08, Quadra 24, Setor 683, no valor de 
R$3.200,00 (três mil e duzentos reais) que poderá ainda ser contes-
tado no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicaçãona Secretaria 
de Meio Ambiente- SEMEIAsob pena de inscrição na dívida desta 
prefeitura e decorrência do prazo de defesa. Encontrando-se até este 
momento, o Autuado em lugar incerto e não sabido, foi determinado 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da cobrança no 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 073/CPL/PMJP/RO/2019

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N. 1-4619/18 - SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro 
(a), decreto nº 10730/19, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, 
Lei Municipal n. 1401/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações 
e da Lei Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA OU 
HOSPITAL VETERINÁRIO PARA A PRESTAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE CASTRAÇÃO ANIMAL (CÃO E GATO), SENDO 
ATÉ 100 (CEM) SERVIÇOS MENSAIS, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificações constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, a fim de atender as 
necessidades da Divisão de Controle de Zoonose - Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUSA. Valor Estimado: R$ 118.860,00 
(cento e dezoito mil e oitocentos e sessenta reais), tudo conforme 
disposto no Edital. Data de Abertura: 28 de agosto de 2019, às 09:00 
horas (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://www.
comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2019.

VALDEIR ANTONIO DE SOUZA
Pregoeiro 

Decreto n. 10.730/GAB/PM/JP/19

âmbito ainda administrativo. NADA MAIS. 

Ji-Paraná, 13 de Agosto de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7-8427/19

                                                          A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, com sede na Rua da Estrada Velha, s/nº, Bairro Prima-
vera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária 
Municipal de Meio Ambiente, KÁTIA REGINA CASULA, nos ter-
mos do disposto no Decreto n° 9686/GAB/PMJP/2018. FAZ SABER 
a VAGNO AVELINO DA SILVA, CPF nº 619.128.592-2, que nos 
termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria ADVERTIDO 
do Auto de Infração nº 019/QTB/2019, por infrações contra o meio 
ambiente, referente ao Lote 11, Quadra 24, Setor 683, no valor de 
R$3.200,00 (três mil e duzentos reais) que poderá ainda ser contestado 
no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicaçãona Secretaria 
de Meio Ambiente- SEMEIA sob pena de inscrição na dívida desta 
prefeitura e decorrência do prazo de defesa. Encontrando-se até este 
momento, o Autuado em lugar incerto e não sabido, foi determinado 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da cobrança no 
âmbito ainda administrativo. NADA MAIS. 

Ji-Paraná, 13 de Agosto de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7-8426/19

                                                          A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, com sede na Rua da Estrada Velha, s/nº, Bairro Prima-
vera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária 
Municipal de Meio Ambiente, KÁTIA REGINA CASULA, nos ter-
mos do disposto no Decreto n° 9686/GAB/PMJP/2018. FAZ SABER 
a APARECIDA ALVES DE RAMOS, CPF nº 667.716.172-20, que 
nos termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria ADVERTIDA 
do Auto de Infração nº 018/QTB/2019, por infrações contra o meio 
ambiente, referente ao Lote 09, Quadra 24, Setor 683, no valor de 
R$3.200,00 (três mil e duzentos reais) que poderá ainda ser contes-
tado no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicaçãona Secretaria 
de Meio Ambiente- SEMEIA sob pena de inscrição na dívida desta 
prefeitura e decorrência do prazo de defesa. Encontrando-se até este 
momento, o Autuado em lugar incerto e não sabido, foi determinado 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da cobrança no 
âmbito ainda administrativo. NADA MAIS. 

Ji-Paraná, 13 de Agosto de 2019.


